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SUCIJPIRA
DORIACI{AC)
Administrondo poro o povo

2 O TERTiÍO ÀDITTVO AO COI{ERÀIO ORTGI}IÁRIO N" 0267 .

DISPENSA no L3/202L

2O TERI.O N)ITIVO ÀO CO}ITRÀTO ORIGIN1IRIO DE
rocaçÁo DE I!áo\rEL RESIDENCIÀL, LOCÀLIZADO
NA RUA rRENE COSTÀ S/N CEIiTTRO SUCT PIRII
DO RrÀCHÃO, DESTINâDO AO E'T NCIONàIIÍENIO DÀS
rNsTâr,AçôES DA gUCt RETARTà MUNrCrpAIJ DE
sÀriDE DO MtNrCrPrO. QtE E!{TRE Sr CELEBRâr'í O
MINICXPTO DE SUCtprRÀ DO RIACEÃO, ESEÀDO DO
}NRÀNHÃO E A PESSOÀ ETSICA: ER§IATII EOLàI{DA
DE CÀRVÀI.EO.

Pelo presente 20 Termo Aditivo ao instrumento particular de contraLo
originário no 0254.244.01/2021 de um lado o !,ilrNrCÍPrO DE SUqrPrRÀ DO
RIACBÃO, ESTâDO DO !,ÍARAITEÀO, pessoa juridica de direito púb1ico
interno. inscrita no CNPJ sob o no 0L.612.338/ 0001-67, com sede
admínistrativa na Rua São José, No 479, Centro CEP: 65668-000
CNPJ: 01 .612.338/ 0001-67, através da Secretaria Municipal de Saúde
Sra. LUARA LIMA PORTO CARVALHO, brasil-eira, solteira, portador do CPF
n. o 053. 112. 443-64, doravante denominada simplesmente CONERÀTÀ}ITE. E,
de outro l-ado: ERIVAN HOLANDA DE CARVALHOT pessoa fisica de direito
privado, inscrita no CPF no 271.695.783-49,residente e domÍciliada no
povoado Vertente, Sucupira do Riachão MA, doravante denominada
simplesmente CONIRf,IâDÀ, e perante as testemunhas abaixo nomeadas,
firmam o 2o Te Aditivo ao Contrato Originário no 0261.257.0L/202L,
que se regará pela Lel Federal no 8.666/93, e suas alterações, a
legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condiçôes que
se anunciam a seguir:

crÁusur.a, PRxMETRA Do oB.rETo, Do pRÀzo E DA vrGEDIcrÀ - o presente
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
referente a Dispensa no L3/2027/CPL, do contraLo originário no
0267.251.01/202L pela Secretaria Municipal de Saúde, oriundo do
DISPENSA no I3/ZAZL, por mais LZ (doze) meses, entrando em vigor em 01
de janeiro de 2422 e findado em 31 de dezembro de 2023.
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com Art. 57,
quarta 4.2 e

crÁusur,e sEcIrNDÀ DÀ rU![DÀI'íE]wa,çÃo Em conformidade
Inciso fI, da Lei Federal rro 8.666/93 e as C1áusulas

clausul-a VII do Contrato Originário no 0267.257.0L/2021,.

Cr,iíuSur.a TERCEIRA - DA RATrrrcAÇÃO Ficam mantidas e ratificadasr Êrn

seu inteiro teor, todas as demais C1áusulas e condiçÕes do Contrato
originário, não modÍficadas pelo presente instrumento.

Rua Sâo José, No 479, Centro - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.33810001ó7
Fone/fax: (99) 3553-1 098/1 0 1 9

E-mail: prefeiturasucupiradoriechao@gmail.com
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E, por estarem assim justas e contrat
presente instrumento em AZ (duas) vias, de igual te
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fim, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MAr 22 de dezembro de 2027.

Q,^*A
Luara Lima Porto Carvalho

Secretária de Saúde/Orden dora de Despesa

ERIVAN DE CARVALHO
CPF 27L.695. 7 83-4 9

CO}.ITRÀTÀDA

IESTE}{T'NEÀS:

cPE: ot?.o/l

Nome
CPF: '11 BYIJg3-W

Rua São Jose. No 479, Cenlro - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.338/000l{7
Fone/fax: (99) 3553- I 098/1 0 I 9

E-m ail : prefeiturasucupiradoriachao@gmait.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À OIVIDA ATTVA DA UNIÂO

Nome: ERIVAN HOLANDA DE CARVALHO
CPF: 2'l í.695.783{9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

o

1. constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art- í51 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determinã sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoriã-Geral dã Fazendâ
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuigões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991 .

A ãceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fu/rr/w.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211O12014.
Emitida às 09:48:07 do dia 23lÜgl2122 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910212023.
Código de controle da certidão: 8AFD.E2C0.89BE.C3DD
Qualquer msura ou emenda invalidará este documênto.
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PODER JUDICIARIO

JUSTTÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TF"ABJATHISTAS

Nome: ERIVAN HOLANDA DE CARVALHO
CPF: ZLl . 695 .7 B3-4 9
Certidão no : 4502L1 09 / 2O2Z
Expedlção: L2/L2/2022, às 14:56tO-l
Validade: tA/CI6/2023 j-80 (cenro e
de sua expedição.

oitenta) dias, contados da data

certifi-ca-se que ERrvÀt{ Eor.ÀÀIDÀ DE cÀRvÀLHo, inscrito (a) no cpE sob ono 211'695.?83-{9, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco NacionaL de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2or] e13.461/20!1, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de zo2z.os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabel-ecimentos, ag.ênci-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho naInternet (httpl. / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇ.ãO TMPORTAT{TE
Do Banco Nae.ional cle Devedores Traba"lhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgad.o ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição legal, contj_ver força executiva.
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oGOVERNO DO ESTADO DO MARAN

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 226264122 Data da Certidão: lZt12DO2Z 14:44:59

CPF/CNPJ 21169578349 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributár.io Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 111O412023.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 12t 12t2O22 14:44..59

PAI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Débito".
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

cERTTDÃo NEGATIvA DE oíuoe ATUA
No CeÉidão: 085438122 Data da 1211212022 í4:53:05

lnscriçãoEstadual: 123807891 CPFIGNpJ:21169578349

Razão SociaI: ERIVAN HOLANDA DE CARVALHO

Endereço: QTA VARZEA DO R|ACHAO, SN CEp: 65668000 - ZONA RURAL

Telefone: null Município: SUCUPIRA DO RIACHAO UF: MA

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.23'1, de 29112t1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 191'l2l2oo2, bem como prescreve o artigo 20s da lei no s.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na DÍvída Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÊidâo: í20 (cento e vinte) dias: 1110412023.

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EM]TIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1211'212022 14:53:05
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2S TERMO ADITIVO AO CONTRATO
0261.251.0L12021
DISpENSA ne IU202L

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGI

uM tMovEL salÀo coMERclAL tocAtlzADo
s/N - cENTRo - sucuPtRA oo nlacnÂo - ul,
FuNctoNAMENTo DAs trusrluçÕes DAs SEcRETARIAS
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE (CENTRO DE

RraelLlraÇÃo - fisioterapia) QUE ENTRE Sl CELEBRAM o
MuNrcrpro DE sucuPtRA oo RtacxÀo, EsrADo oo uanluxÂo
E A PESSOA FISICA: MARIA DA PAZ SltvA DOS SANTOS.

Pelo presente 2s Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato

originário ne 0254.244.0L12021 de um lado o MUNICíPlO DE

sucuplRA oo RIACHÃo, EsrADo oo MenlNxÃo, pessoa jurÍdica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ne

01.612.338/0001-67, com sede administrativa na Rua 5ão.losé, N' 479,

Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67, através da

Secretaria Municipal de Administração Geral Sra' KLEVIA MARIA LIMA DE

5OUSA, brasileira, solteira, portador do CPF n.0 753.600.503-53,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. E, de outro
lado: MARIA DA PAZ SILVA DOS SANTOS, pessoa física de direito
privado, inscrita no CPF ns 562.745.483-00,residente e domiciliada na

Rua 21 de abril Ns 104 - Centro - Sucupira do Riachão - MA, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas

abaixo nomeadas. frrmam o 2s Termo Aditivo ao Contrato Originário

nç 0261.251.0112027, que se regará pela Lei Federal n0 8.666/93, e

suas alterações, a legislacão que rege a espécie, atendidas as cláusulas

e condiçÕes que se anunciam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA . O

presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçáo do prazo de

vigência referente a Dispensa ns 11/202UCPL, do contrato originário no

0261.251.01/2021 pela Secretaria Municipal de Educaçáo, oriundo do

DISPENSA ne ll^l202l, por mais 12 (doze) meses, entrando em vigor em

01 de laneiro de2022 e findado em 3L de dezembro de2022.
CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com

Art. 57, lnciso ll, da Lei tederal ns 8.666/93 e as Cláusulas quarta 4.2 e

clausula setima do Contrato Originário ns 0261.251.01/2021.
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas,
em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condiçôes do Contrato

originário, não modiftcadas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,
juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Sucupira do Riachão/MA, 26 de dezembro de 2022,

KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

Secretária de Administração Geral/Ordenadora de Despesa

CONTRATANTE

MARIA DA PAZ SILVA DOS SANTOS

CPF n" 562.745.483-00
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome

Publicado por: FRANCISCO ADRIANO DAS NEVES GARCEZ

Codigo identificador: a3ecc50fc8df2 121 c0b67 a55d31c2ald

29 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO HA

a267.25"'.Ou202r DISPENSÀ Ns 13/2021x (

CPF

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO I'TS

67.257.0L12021
DISPENSA ns L3|2O2L

2S TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO DE LOCAçÃO DE

IMOVEL RESIDENCIAL, LOCALIZADO NA RUA IRENE COSTA S/N .

CENTRO . SUCUPIRA DO RIACHÃO, DESTINADO AO
FUNCIONAMEI.ITO DAS INSTATAçOES DA SUCURETARIA
MUNICTPAL DE SAÚDE DO MUI{ICIPIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO RTACHÂO, ESTADO DO

MARANHÃO E A PESSOA FISICA: ERIVAN HOLANDA DE

CARVALHO.

Pelo presente 2s Termo Aditivo ao instrumento particular de contrato
originário na 0254.244.0It2027 de um lado o MUNlciPlO DE

sucuPlRA Do RIACHÂo, ESTADo Do MARANHÃo, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o na

01.612,338/0001-67, com sede administrativa na Rua Sáo José, N" 479,

Centro - CEP:65668-000 - CNPJ:01.612.338/0001-67, atraves da

Secretaria Municipal rle Saúde Sra. LUARA LIMA PORTO CARVALHO,

brasileira, solteira, p 'tador do CPF n,p 053.112'443-64, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado: ERIVAN

HOLANDA DE CARVALHO, pessoa física de direito privado, inscrita no

CPF np 211.695.783-49,residente e domiciliada no povoado Vertente,
Sucupira do Riacháo - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, flrmam o

2e Termo Aditivo ao Contrato Originário ns 0267.257.01/2021, que se

regará pela Lei Federal ns 8.666/93, e suas alterações, a legislação qutr

rege a espécie, atendidas as cláusulas e condiçôes que se anunciam a

seguir;
ctÁusuLA PRIMEIRA - DO OBTETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA - O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência referente a Dispensa n0 13/202I/CPL, do contrato originário no

0267.257.0112021 pela Secretaria Municipal de Saúde, oriundo do

DISPENSA nq 13/2021, por mais 12 (doze) meses, entrando em vigor em

01 de janeiro de2022 e findado em 31 de dezembro de 2023'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO - EM CONfOTMidAdC COM

Art.57, lnciso ll, da Lei Federal ns 8.666/93 e as Cláusulas quarta 4.2 e

clausufa Vll do Contrato Originário ne 0267.257.0712021.
cúusuLA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Ficam mantidas e ratificadas,

em seu inteiro teor, torlas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modific ,las pelo presente instrumento.
E, por estarem assim.lustas e contratadas, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só fim,
juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram

Sucupira do Riachão/MA, 22 de dezembro de 2021.

Luara Lima Porto Carvalho
Secretária de Saúde/Ordenadora de Despesa

CONTRATANTE

ERIVAN HOLANDA DE CARVALHO

CPF n' 211.695.783-49
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:

x
CPF
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